
   UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário
Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas

ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 122, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS 
- CEAA, assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia,  
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a deliberação extraída de sua 23ª Reunião Ordinária, realizada no dia 08 de 
dezembro de 2022,

DECIDE

Art. 1º Aprovar o Modelo de EDITAL PROAE Nº XX/20XX - Avaliação Socioeconômica 
das(os)  estudantes-candidatas(os)  e  concessão  de  auxílio  da  assistência  estudantil,  para 
identificação de estudantes com perfil de vulnerabilidade socioeconômica candidatos(as) à 
concessão  de  auxílios  da  assistência  estudantil,  vinculado  ao  Programa  Nacional  da 
Assistência  Estudantil  -  PNAES,  sob  gestão  da  Pró-Reitoria  de  Ações  Afirmativas  e 
Assuntos Estudantis - PROAE, Processo 23520.012957/2022-49, conforme anexo.

Art. 2º Este Ato Decisório entra em vigor a contar de 08 de dezembro, justificado pela 
necessidade de atendimento ao princípio da continuidade do serviço público.

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas

Rua Prof. José Seabra de Lemos, nº 316 – Recanto dos Pássaros – Barreiras - Bahia – Brasil
CEP: 47808-021 | Telefone: 55 (77) 3614-3584 | e-mail: orgaossuperiores@ufob.edu.br
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ANEXO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis

EDITAL PROAE Nº XX/20XX

AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA DAS(OS) ESTUDANTES-CANDIDATAS(OS) E CONCESSÃO 
DE AUXÍLIO DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTILA Universidáde Federál do Oeste dá Báhiá – UFOB por meio dá Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço" es Afirmátivás – CEAA, ássessorá áo Conselho Universitá� rio, considerándo suás  átribuiço" es  legáis,  em observá�nciá  áo Prográmá Nácionál  de Assiste�nciá  Estudántil  – PNAES, Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, torná pu� blicá á áberturá do EDITAL PROAE Nº  xx/20XX  e  convidá  ás(os)  estudántes  á  párticipárem  do  processo  de  áváliáçá"o socioecono� micá  dás(os)  estudántes-cándidátás(os)  e  concessá"o  de  áuxí�lio  dá  ássiste�nciá estudántil,  conforme  áprovádo  ná  23ª  Reuniá"o  Ordiná� riá  dá  CEAA,  reálizádá  em  08  de dezembro de 2022, sob á gestá"o dá Pro� -reitoriá de Aço" es Afirmátivás e Assuntos Estudántis - PROAE. 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente editál de áváliáçá"o socioecono� micá tem á finálidáde de:
1.1.1. Identificár o perfil de vulnerábilidáde socioecono� micá de estudántes-cándidátás(os) á@  concessá"o de áuxí�lios dá Assiste�nciá Estudántil, regulármente mátriculádá(os) e frequentes em curso de gráduáçá"o dá UFOB;
1.1.2. Subsidiár, de formá equitátivá, demándás bá� sicás previstás no PNAES.
2.  DO PÚBLICO ALVO
2.1.  Estudántes  em  situáçá"o  de  vulnerábilidáde  socioecono� micá,  devidámente mátriculádás(os) e frequentes em primeirá gráduáçá"o, nás situáço" es ábáixo:
2.1.1.  Ingressántes  no  áno  vigente  e  em  ános  ánteriores,  que  ná"o  sá"o  beneficiá� riás(os) átuálmente,  ou  ná"o  recebem  áuxí�lios  vinculádos  áo  PNAES  (com  exceçá"o  do  áuxí�lio emergenciál);
2.2. A exige�nciá de primeirá gráduáçá"o previstá no item 2.1 ná"o se áplicá áos egressos dos Bácháreládos Interdisciplináres dá UFOB. 
3.  DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL
3.1. A áváliáçá"o documentál será�  reálizádá pelá Comissá"o UC nicá designádá pelá Reitoriá sob á orientáçá"o dá Coordenádoriá de Polí�ticás de Assiste�nciá Estudántil – CPAE - dá Pro� -reitoriá de Aço" es Afirmátivás e Assuntos Estudántis - PROAE;
3.1.1. A Comissá"o UC nicá será�  compostá pelos servidores dá ássiste�nciá estudántil e de outros setores.
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3.1.2. Os  servidores  de  outros  setores  receberá"o  orientáçá"o  dos  profissionáis  dá  ássiste�nciá estudántil.  
3.1.3. Em  cádá  Campus terá�  um  servidor  como  ponto  focál  párá  áuxiliár  á  preside�nciá  dá Comissá"o no processo de orientáçá"o dá equipe, divisá"o dás átividádes e demáis etápás referentes á@ s áná� lises dá documentáçá"o exigidá no presente editál.
3.2.  O  processo  ocorre  em  04  (quatro)  fases,  de  cárá� ter  obrigáto� rio,  elimináto� rio  e/ou clássificáto� rio:
3.2.1. Fase I – Cadastro Único:  O preenchimento do Cádástro UC nico no Sistemá Integrádo de Gestá"o  de  Atividádes  Acáde�micás   –  SIGAA  –  (tutoriál  disponí�vel  no  link: https://www2.ufob.edu.br/estudánte/ássistenciá-estudántil/editáis/cátegory/333-tutoriáis)  e�  pre� -requisito  párá  párticipáçá"o  dá(o)  estudánte  neste  editál.   O  Cadastro  Único  e�  um instrumento  te�cnico-operátivo  que  será�  usádo  no  processo  de  conhecimento,  áná� lise  e interpretáçá"o dá situáçá"o sociál e econo� micá dás(os) estudántes de gráduáçá"o dá UFOB, com á finálidáde  de  gerár  ránqueámento  utilizándo  os  indicádores  do  ICndice  de  Vulnerábilidáde Socioecono� micá  dá(o)  estudánte.  O  estudánte  somente  poderá�  preencher  umá  u� nicá  vez  o Cádástro UC nico no SIGAA, ná"o sendo possí�vel  á suá ediçá"o ápo� s  o  preenchimento. (Fase de 
caráter obrigatória). 
3.2.2.  Fase  II  –  Inscrição:  A inscriçá"o  será�  efetivádá  ápo� s  á  solicitáçá"o  dá  Bolsa  Auxílio 
Concessão  no  SIGAA  (tutoriál  disponí�vel  no  link: https://www2.ufob.edu.br/estudánte/ássistenciá-estudántil/editáis/cátegory/333-tutoriáis). Ná seque�nciá á(o) estudánte deverá�  ánexár os documentos descritos nos Anexos I, II e III. Apo� s á  finálizáçá"o  do  prázo  de  inscriçá"o,  será�  divulgádá  á  reláçá"o  dás(os)  estudántes  que completárám á inscriçá"o no processo: preenchimento do cádástro u� nico e solicitáçá"o do áuxí�lio estudántil. A  clássificáçá"o  (ránqueámento)  gerádá  pelo  SIGAA  será�  utilizádá  pelá  Comissá"o UC nicá párá confere�nciá e áná� lise dá documentáçá"o enviádá pelá(o) estudánte, estándo sujeitá: á deferimento,  á  indeferimento  ou  á  mudánçá  dá  posiçá"o  de  clássificáçá"o  gerádá  pelo ránqueámento  áutomá� tico  no  sistemá.  O  estudánte  somente  poderá�  solicitár  o  Auxí�lio Concessá"o  umá u� nicá  vez  no SIGAA,  ná"o  sendo possí�vel  á  suá ediçá"o  dá solicitáçá"o  ápo� s  o preenchimento.  (Fase de caráter obrigatória). 
3.2.3.  Fase  III  –  Análise  de  renda:  A  reálizáçá"o  do  cá� lculo  de  rendá  per  capita (tutoriál disponí�vel  no  link:  https://www2.ufob.edu.br/estudánte/ássistenciá-estudántil/editáis/cátegory/333-tutoriáis)  dá(o) estudánte e de seu grupo fámiliár,  de ácordo com o que está�  previsto no PNAES, será�  reálizádá pelá comissá"o  designádá pelá Reitoriá,  conferindo com o válor ápresentádo pelá(o) estudánte no preenchimento do Cádástro UC nico no SIGAA. Hávendo diverge�nciá,  preválecerá�  o  válor  ápurádo  junto  áos  documentos  (Fase  de  caráter 
classificatório e eliminatório);
3.2.4. Fase IV -  Análise Documental –  A áná� lise documentál  será�  reálizádá pelá Comissá"o UC nicá (Fase de caráter classificatório e eliminatório);
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3.2.4.1.  Será"o  ánálisádás  ás  informáço" es  socioecono� micás  declárádás  pelás(os)  estudántes-cándidátás(os) no Cádástro UC nico do SIGAA, por meio dá documentáçá"o ánexádá no sistemá no áto  dá  inscriçá"o,  que possibilitárá"o  á  identificáçá"o  do perfil  de  vulnerábilidáde báseádo no ICndice de Vulnerábilidáde Socioecono� micá - IVS;
3.2.4.2.  Será�  emitido  párecer  te�cnico  dá  Comissá"o  UC nicá,  sobre  o  resultádo  dá  áná� lise documentál dá(o) estudánte-cándidátá(o), indicándo á fáixá de vulnerábilidáde e á pontuáçá"o do IVS;
3.2.4.3.  A(O)  estudánte  que  entregár  documentáçá"o  que  sejá  divergente  e/ou  que  ná"o comprove  á  situáçá"o  socioecono� micá  declárádá  no  Cádástro  UC nico,  terá�  suá  inscriçá"o indeferidá.
3.3. A(O) estudánte que ná"o concordár com os resultádos publicádos, poderá�  interpor recurso, que será�  ánálisádo por outro membro dá Comissá"o UC nicá.
3.4. No processo de áváliáçá"o documentál será"o considerádos os crite�rios estábelecidos no item 
4 deste editál, identificádos á pártir dos dádos ápresentádos pelá(o) estudánte-cándidátá(o) nos seguintes documentos:á)  Cádástro UC nico do SIGAA;b)  Termo de Responsábilidáde (Anexo I);c)  Documentáçá"o descritá no Anexo II. d)  Composiçá"o fámiliár (Anexo III);
4. DOS CRITÉRIOS SOCIOECONÔMICOS

4.1. Os crite�rios socioecono� micos iniciálmente considerádos sá"o:á) Rendá per capita fámiliár de áte�  1,5 (um e meio) sálá� rio mí�nimo; b) Situáçá"o  ácáde�micá dá(o) estudánte no curso de gráduáçá"o em que está�  mátriculádá(o) e frequente;c) Situáçá"o de trábálho do nu� cleo fámiliár;d) Situáçá"o de doençás gráves e/ou de pessoás com deficie�nciá no nu� cleo fámiliár,  conforme reláçá"o presente no item 3 do Anexo II; e) Locál e condiço" es de morádiá dá(o) estudánte e de suá fámí�liá;f) Tipo de instituiçá"o em que cursou o Ensino Me�dio;g) Ser e/ou ter membro do nu� cleo fámiliár como beneficiá� rio de prográmás de distribuiçá"o de rendá dos governos Municipál, Estáduál e Federál.
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5. DO ÍNDICE DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA - IVS

5.1.  O ICndice de Vulnerábilidáde Socioecono� micá - IVS e�  umá ferrámentá estátí�sticá ádotádá párá  mensurár  de  formá  objetivá  dádos  estudántis  de  diferentes  náturezás,  clássificándo  á situáçá"o de vulnerábilidáde socioecono� micá dás(os) estudántes-cándidátás(os) em 05 (cinco) indicádores diferentes.
5.2. O IVS como í�ndice sociál se báseiá em dimenso" es previámente estábelecidás, de formá que cádá umá poderá�  se árticulár com umá ou máis váriá� veis.  Párá o Editál PROAE nº XX/20XX será"o considerádo 05 (cinco) indicádores:I - IRE: Indicádor de Rendá Fámiliár Per Capita do nu� cleo fámiliár dá(o) Estudánte;II - ISE: Indicádor de Sáu� de dá(o) Estudánte e de seu Nu� cleo Fámiliár;III - IBE: Indicádor de Bens dá(o) Estudánte e de seu Nu� cleo Fámiliár;IV - ICF: Indicádor dá Composiçá"o Fámiliár dá(o) Estudánte;V - IEM: Indicádor de Ensino Me�dio dá(o)  Estudánte.
5.3.  No processo de concessá"o, o IVS, instrumento objetivo, e�  utilizádo ná áná� lise dos dádos coletádos nás etápás do processo, descritás no item 3.2 deste editál.
5.4.  O IVS  possibilitá  o  estábelecimento de  umá  clássificáçá"o  em escálás  de  cátegoriás  que indicárá"o o ní�vel de vulnerábilidáde socioecono� micá em que á(o) estudánte-cándidátá(o)  se encontrá no processo do editál.
5.5. A distribuiçá"o do válor do áuxí�lio será�  definido á pártir dá clássificáçá"o em cátegoriás.
5.6.  As cátegoriás nás quáis á(o) estudánte-cándidátá(o) pode ser clássificádá(o)  á pártir dá identificáçá"o de suá situáçá"o socioecono� micá pelo IVS respeitárá"o á escálá á seguir:
Quadro 1: Escala de Classificação do IVS.

Entre
0 a 2000

Entre
2001 a 4000

Entre
4001 e 5000

Entre
5001 e 6000

Entre
6001 e 8000

Entre
8001 e 10000Modálidáde I Modálidáde II Modálidáde III Modálidáde IV Modálidáde V Modálidáde VIVulnerábilidádesocioecono� micáBáixí�ssimá Vulnerábilidádesocioecono� micáBáixá Vulnerábilidádesocioecono� micáMediáná Vulnerábilidádesocioecono� micáModerádá Vulnerábilidádesocioecono� micáAltá Vulnerábilidádesocioecono� micáAltí�ssimá

Fonte: IVS 20XX.
5.7.  O Indicádor de Vulnerábilidáde Socioecono� micá – IVS  20XX –  relácionou, dentre os seus indicádores, ágrávántes e/ou átenuántes sociáis que forám considerádos relevántes párá serem ássumidos institucionálmente como crite�rios complementáres ná áná� lise documentál;
5.7.1.  Considerám-se  ágrávántes  sociáis  situáço" es  resultántes  dás  expresso" es  sociáis decorrentes dá violáçá"o de direitos, exclusá"o sociál, frágilidáde de ví�nculos e preconceitos. 
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6. DA VALIDADE E RENOVAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

6.1. Este editál terá�  válidáde de 01 (um) áno, contádo á pártir do resultádo finál, podendo ser prorrogádo por iguál perí�odo.
6.1.1. Hávendo prorrogáçá"o do perí�odo de válidáde deste editál, á PROAE emitirá�  comunicádo oficiál informándo á comunidáde ácáde�micá sobre o novo perí�odo.
6.2. Duránte o perí�odo de válidáde do editál, á(o) estudánte áuxiliádá(o) pelo PNAES pode ser convocádá(o)  párá  fázer  umá  nová  áváliáçá"o  documentál  em  quálquer  perí�odo,  cáso  sejá identificádá essá necessidáde duránte o trábálho de ácompánhámento dá equipe de Assiste�nciá Estudántil  do cámpus e/ou dá Coordenádoriá de Polí�ticás dá Assiste�nciá Estudántil - CPAE.
6.3.  A quálquer tempo, ápo� s resultádo finál deste editál, ocorrendo mudánçá em suá situáçá"o socioecono� micá, á(o) estudánte áuxiliádá(o) deverá�  informár á@  equipe dá Assiste�nciá Estudántil do cámpus onde está�  mátriculádá(o) e frequente,  párá á verificáçá"o dá necessidáde de umá nová áváliáçá"o, conforme Instruçá"o Normátivá á ser publicádá pelá PROAE. 
6.4. A CPAE solicitárá�  á@  equipe dá Assiste�nciá Estudántil do campus á reálizáçá"o de umá revisá"o ná  áváliáçá"o  socioecono� micá,  cáso  hájá  denu� nciá  ou  suspeitá  de  irreguláridáde  ná documentáçá"o e nás informáço" es prestádás pelá(o)  estudánte áuxiliádá(o).
7. DO PROGRAMA DE AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

7.1. O Prográmá de Apoio Finánceiro áo Estudánte – PAFE  em consoná�nciá com o PNAES tem á finálidáde  de  ámpliár  ás  condiço" es  de  permáne�nciá  dás(os)  estudántes  regulármente mátriculádás(os) e frequentes nos cursos de gráduáçá"o dá UFOB que se encontrám em situáçá"o de vulnerábilidáde socioecono� micá.
7.2. O PAFE, mediánte concessá"o de pecu� niá, áuxiliá ás(os) estudántes no custeio dás despesás relácionádás nás áço" es descritás no PNAES.
7.3. Considerándo á cátegorizáçá"o do IVS, á concessá"o de áuxí�lios será�  efetuádá tendo em vistá o átendimento  equá�nime  áo  ní�vel  de  vulnerábilidáde  socioecono� micá  dás(os)  estudántes áuxiliádás(os).
7.4.  A  cátegorizáçá"o  párá  distribuiçá"o  e  detálhámento  dá  composiçá"o  dos  áuxí�lios  está�  ápresentádá nás tábelás á seguir:
Tabela 1. Clássificáçá"o do IVS e indicáçá"o do válor do áuxí�lio. 

VALORES 
NUMÉRICOS IVS

CLASSIFICAÇÃO 
VULNERABILIDAD

E

CAMPUS FORA DE SEDE CAMPUS REITOR EDGARD SANTOS

VALOR AUXÍLIO VALOR DO 
AUXÍLIO

CONCESSÃO DE 
REFEIÇÕES RU *
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Entre0 e 2000 Modálidáde IBáixí�ssimá R$ 75,10 R$ 0,00 Um Refeiçá"o diá� riá subsidiádá em 15% pelá UFOB**Entre2001 e 4000 Modálidáde IIBáixá R$ 122,10 R$ 47,00 Um Refeiçá"o diá� riá subsidiádá em 25% pelá UFOB**Entre4001 e 5000 Modálidáde IIIMediáná R$ 240,10 R$ 165,00 Um Refeiçá"o diá� riá subsidiádá em 50% pelá UFOB**Entre5001 e 6000 Modálidáde IVModerádá R$ 405,10 R$ 330,00 Um Refeiçá"o diá� riá subsidiádá em 75% pelá UFOB**Entre6001 e 8000 Modálidáde VAltá R$ 424,30 R$ 349,20 Um Refeiçá"o diá� riá subsidiádá em 90 % pelá UFOB**Entre8001 e 10000 Modálidáde VIAltí�ssimá R$ 475,70 R$ 400,60 Um Refeiçá"o diá� riá subsidiádá integrálmente pelá UFOB**
* O benefí�cio referente áo investimento com ás refeiço" es ná"o será�  contábilizádo no válor mencionádo no item 7.5.**  A  propostá  de  percentuál  de  subsí�dio  dá  refeiçá"o  poderá�  ser  ájustádá  de  ácordo  com  á  disponibilidáde orçámentá� riá, ouvindo á Superintende�nciá Administrátivá do Cámpus Reitor Edgárd Sántos.

Tabela 2. Detálhámento dá composiçá"o de Auxí�lio – Cámpus Reitor Edgárd Sántos.
 IVS

Alimentação* Moradia Inclusão digital Transporte Apoio Pedagógico TotalAltí�ssimá 0000 á 2001   R$   165,00  R$   62,10  R$    126,50  R$      47,00  R$   400,60 Altá 2001 á 4000   R$   165,00  R$   62,10  R$      75,10  R$      47,00  R$   349,20 Moderádá 4001 á 5000   R$   165,00  R$   42,90  R$      75,10  R$      47,00  R$   330,00 Mediáná 5001 á 6000    R$   42,90  R$      75,10  R$      47,00  R$   165,00 Báixá 6001 á 8000      R$      47,00  R$     47,00 Báixí�ssimá** 8001 á 1000       R$            -   *  As(Os)  estudántes  mátriculádás(os)  em  cursos  do  campus Reitor  Edgárd  Sántos  poderá" o  eventuálmente  receber  áuxí�lio álimentáçá" o em virtude de situáço" es intempestivás que ácárretem suspensá"o  do funcionámento do Restáuránte Universitá� rio, desde que, á propostá párá o fornecimento tenhá sido submetidá  e áprovádá no Conselho Universitá� rio;** á(o) estudánte com clássificáçá" o em báixí�ssimá vulnerábilidáde socioecono� micá, muito emborá ná" o recebá áuxí�lio em pecu� niá, poderá�  párticipár de outrás áço" es dá Assiste�nciá Estudántil por átender os requisitos exigidos pelo PNAES.
Tabela 3. Detálhámento dá composiçá"o de Auxí�lio – Campus forá de sede*.

 IVS Moradia Transporte Inclusão digital Apoio pedagógico Alimentação Total

Altí�ssimá 0000  á 2000  R$     165,00  R$    126,50  R$   62,10  R$      47,00  R$    126,50  R$   475,70 Altá 2001  á 4000  R$     165,00  R$      75,10  R$   62,10  R$      47,00  R$      75,10  R$   424,30 Moderádá 4001  á 5000  R$     165,00  R$      75,10  R$   42,90  R$      47,00  R$      75,10  R$   405,10 
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Mediáná 5001  á 6000   R$     75,10  R$   42,90  R$      47,00  R$      75,10  R$   240,10 Báixá 6001  á 8000     R$      47,00  R$      75,10  R$   122,10 Báixí�ssimá 8001  á 1000      R$      75,10  R$     75,10 *  As(os) estudántes mátriculádás(os) em cursos dos Centros Multidisciplináres forá de sede receberá" o áuxí�lio álimentáçá" o em virtude de ná" o possuí�rem Restáuránte Universitá� rio.
7.4.1. O detálhámento dá composiçá"o de áuxí�lio dá Tábelá 2 e Tábelá 3 se báseiám ápenás no perfil de vulnerábilidáde socioecono� micá do IVS, ná"o devendo ser objeto de glosá e/ou reduçá"o nos recessos ácáde�micos.
7.5.  Apo� s á clássificáçá"o em umá dás fáixás de vulnerábilidáde, ás(os) estudántes de todos os 
campi será"o clássificádás(os) pelá pontuáçá"o do IVS, em ordem decrescente.
7.5.1. Háverá�  clássificáçá"o u� nicá com ás(os) estudántes de todos os campi.
7.5.2. Será"o ánálisádás á documentáçá"o párá xxxxxx (xxxxxx) estudántes seguindo á ordem de clássificáçá"o do Cádástro UC nico, considerándo á implementáçá"o imediátá párá xxxxx (xxxxxxxx) áuxí�lios. 
7.5.3. Apo� s á publicáçá"o do resultádo finál párá o nu� mero de xxxxx (xxxxxx) estudántes, áqueles que ficárám ná listá de clássificáçá"o do Cádástro UC nico terá"o seus documentos ánálisádos párá comporem á listá de hábilitádos.  
7.5.4.  As(Os) estudántes que cumprirem com os crite�rios e normás deste editál  e ná"o forem contempládás(os) dentro do recurso estipuládo párá o exercí�cio finánceiro de 20XX, ficárá"o ná listá de hábilitádás(os).
7.5.4.1. Considerándo o tempo de vige�nciá deste editál, conforme item 6.1, ás(os) estudántes dá listá de hábilitádás(os) poderá"o ser contempládá(os) com o áuxí�lio, cáso hájá disponibilidáde finánceirá e orçámentá� riá;
7.6. Observándo  o  orçámento  áprovádo  no  exercí�cio,  será�  utilizádo  como  refere�nciá  párá concessá"o de áuxí�lios reguláres e listá de hábilitádás(os), os válores que totálizám xxxxxxxxxx.
7.6.1. Limite mensál mí�nimo no válor de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) párá págámento de áuxí�lios reguláres, considerádo e implementádo á pártir do me�s subsequente á@  dátá do resultádo finál;
7.6.2.  As(Os)  estudántes  clássificádás(os)  ná  listá  como  hábilitádás(os)  comporá"o  á  báse  de dádos párá párticipáçá"o em outros prográmás e serviços dá PROAE;
7.7.  A polí�ticá de distribuiçá"o de recursos foi ádotádá observándo os limites orçámentá� rios de repásse previstos párá o PNAES no exercí�cio de 20XX, podendo os válores ser remánejádos entre ás áço" es de ácordo com os válores disponí�veis em cádá exercí�cio.
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7.8. Hávendo álteráçá"o nos repásses relátivos áo PNAES nos exercí�cios subsequentes, os válores dos áuxí�lios estudántis definidos no item 7.4. e o limite mensál de investimento definido no item 
7.6.1 poderá"o ser revistos, de modo á compátibilizá� -los com o orçámento disponí�vel.
8.  DO TEMPO MÁXIMO PARA PERMANÊNCIA NO PAFE
8.1.  O tempo má�ximo de permáne�nciá no PAFE será�  iguál áo prázo me�dio párá á conclusá"o do curso de gráduáçá"o ná UFOB, conforme projeto pedágo� gico do curso, excetuándo-se o previsto nos itens 8.3, 8.5 e 10.6.
8.1.1. Párá  á  contábilizáçá"o  do  tempo  má�ximo  de  recebimento  de  áuxí�lio  será�  considerádo desde á primeirá vez que á(o) estudánte foi contempládá(o) em editál de concessá"o, mesmo que em diferentes mátrí�culás.
8.2.  Entende-se por prázo me�dio párá conclusá"o do curso á me�diá entre o tempo pádrá"o e o má�ximo de integrálizáçá"o previsto no Projeto Pedágo� gico de Curso - PPC.
8.2.1.  O limite pádrá"o e má�ximo de conclusá"o do curso encontrám-se no Histo� rico Escolár.
8.3. As(Os) estudántes dos cursos de Bácháreládo Interdisciplinár dá UFOB poderá"o  receber áuxí�lio estudántil duránte o prázo me�dio párá á conclusá"o do Bácháreládo Interdisciplinár e do prázo me�dio  párá  á  conclusá"o  do curso de  progressá"o  lineár,  desde que hájá  reingresso viá processo seletivo especí�fico e o átendimento dos crite�rios previstos neste editál, itens 8.1 e 10.
8.3.1.  Entende-se por gránde á� reá áfim dos Bácháreládos Interdisciplináres - BI os seguintes cursos:
8.3.1.1.  Bacharelado  Interdisciplinar  em  Ciência  e  Tecnologia:  Engenháriá  Civil (Bácháreládo),  Engenháriá  de  Biotecnologiá  (Bácháreládo),  Engenháriá  de  Produçá"o (Bácháreládo),  Engenháriá  Ele� tricá  (Bácháreládo),  Engenháriá  Mecá�nicá  (Bácháreládo), Engenháriá  Sánitá� riá  e  Ambientál  (Bácháreládo),  Fí�sicá  (Bácháreládo),  Fí�sicá  (Licenciáturá), Geologiá  (Bácháreládo),  Mátemá� ticá  (Bácháreládo),  Mátemá� ticá  (Licenciáturá),  Quí�micá (Bácháreládo) e Quí�micá (Licenciáturá).
8.3.1.2. Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades: Administráçá"o (Bácháreládo), Artes Visuáis (Licenciáturá), Direito (Bácháreládo), Geográfiá (Bácháreládo), Geográfiá (Licenciáturá), Histo� riá (Bácháreládo) e Histo� riá (Licenciáturá), Publicidáde e Propágándá (Bácháreládo).
8.4.  A(O)  estudánte  áuxiliádá(o)  que  mudár  de  curso  por  meio  do  ENEM/SISU  áo  ser contempládo em novo processo de concessá"o, seguirá�  á mesmá regrá de permáne�nciá do item 
8.1. 
8.5. A(O) estudánte áuxiliádá(o) que mudár de curso viá processo seletivo de vágás residuáis – primeirá reopçá"o – poderá�  receber áuxí�lio estudántil duránte o prázo me�dio párá á conclusá"o do 
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisnovo curso, sem contábilizár o tempo de recebimento de áuxí�lio do curso ánterior á@  primeirá reopçá"o, desde que hájá o átendimento dos crite�rios previstos nos itens 8.1 e 10.

9. DO ACÚMULO DE BENEFÍCIOS 

9.1. Estudánte contempládá(o) com áuxí�lio do PAFE ná"o pode ácumulár com bolsás vinculádás áo PROMISAES (conforme Portáriá nº 745/2012, Art, 7º, Inciso XII);
9.2. Desde que ná"o hájá outros impedimentos legáis, á(o) estudánte pode ser selecionádá(o) em máis de umá modálidáde de áuxí�lio ou estár recebendo bolsá de outros prográmás de áge�nciá oficiál  de fomento ou dá pro� priá  instituiçá"o,  ná"o  podendo exceder válor superior á 01 (um) sálá� rio mí�nimo vigente, á@  exceçá"o dás(os) estudántes dos campi dá UFOB que ná"o tenhám ácesso á Restáuránte Universitá� rio, cujo válor ná"o poderá�  ultrápássár á 1,5 (um e meio) sálá� rio mí�nimo nácionál vigente;
9.3. A(O) estudánte pode ácumulár áuxí�lio do PAFE com bolsás ácáde�micás do PIBIC, PIBID, PET, PIBITI,  PRODISCENTE,  Monitoriá  de  Ensino,  Tutoriá  de  Ensino,  Prográmás  de  Extensá"o  e Reside�nciá Pedágo� gicá.
10. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 

10.1. Estár regulármente mátriculádo e frequente em curso de gráduáçá"o dá UFOB no semestre 20xx.x.
10.2. Ná"o ter concluí�do outro curso de gráduáçá"o, excetuándo-se os egressos dos cursos de Bácháreládos Interdisciplináres dá UFOB;
10.3. Possuir Rendá per capita fámiliár de áte�  1,5 (um e meio) sálá� rio mí�nimo nácionál vigente;
10.4. Pertencer á nu� cleo fámiliár em situáçá"o de vulnerábilidáde socioecono� micá.
10.5. Acompánhár e cumprir todás ás etápás do presente Editál, impreterivelmente no prázo estipuládo.
10.6.  Estudántes  que  ingressárem  pelá  primeirá  vez  no  recebimento  de  áuxí�lio  ápo� s extrápolárem o prázo me�dio de conclusá"o de curso poderá"o receber áuxí�lio áte�  o prázo má�ximo de conclusá"o do curso, desde que hájá o átendimento dos crite�rios previstos no item 10.
11. DAS INSCRIÇÕES E ETAPAS DO PROCESSO

11.1.  A inscriçá"o no processo dár-se-á�  exclusivámente online, por meio do SIGAA,  no perí�odo descrito no item 16.
11.2.  Párá  inscriçá"o  e  párticipáçá"o  no  processo  de  áváliáçá"o  socioecono� micá  dá  UFOB,  á(o) estudánte-cándidátá(o) deverá�  cumprir ás etápás á seguir:
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos EstudantisI - Preenchimento único completo do Cadastro Único no SIGAA (tutoriál disponí�vel no link: https://www2.ufob.edu.br/estudánte/ássistenciá-estudántil/editáis/cátegory/333-tutoriáis);II –  Solicitação  única  da  Bolsa  AUXÍLIO  CONCESSÃO  (tutoriál  disponí�vel  no  link: https://www2.ufob.edu.br/estudánte/ássistenciá-estudántil/editáis/cátegory/333-tutoriáis);III – Encaminhamento da documentação digitalizada pelo SIGAA;IV – Assinatura do Termo de Compromisso, á ser ássinádo pelá(o) estudánte DEFERIDA(O), será�  disponibilizádo no site www.ufob.edu.br, na aba Já sou UFOB > portal do estudante > 

Auxílio estudantil > Auxílios Financeiros PNAES > 20XX; V - Participação na reunião de convocação das(os) estudantes contempladas(os).

11.3.  Nos links disponí�veis nos incisos I e II do item 11.2 á(o) estudánte encontrárá�  o pásso-á-pásso de como se inscrever no processo de áváliáçá"o documentál. 
11.4.  Em cáso de du� vidás e/ou dificuldádes ná inscriçá"o, á(o) estudánte-cándidátá(o) poderá�  procurár orientáçá"o ná Assiste�nciá Estudántil do seu respectivo campus,  presenciálmente ou por e-máil, conforme ábáixo:

CAMPUS E-MAILBárrá áuxilios.bárrá@ufob.edu.brBom Jesus dá Lápá áuxilios.lápá@ufob.edu.brReitor Edgárd Sántos áuxilios.bárreirás@ufob.edu.brLuí�s Eduárdo Mágálhá"es áuxilios.lem@ufob.edu.brSántá Máriá dá Vito� riá áuxilios.sámávi@ufob.edu.br
11.5.  O descumprimento dos prázos estipuládos em quáisquer umá dás etápás implicárá�  ná desclássificáçá"o áutomá� ticá dá(o) estudánte no processo de áváliáçá"o socioecono� micá.
11.6.  A(O)  estudánte  e�  responsá�vel  pelo  preenchimento  do  Cádástro  UC nico  no  SIGAA  e encáminhámento  correto  dos  documentos,  bem  como  pelo  ácompánhámento  de  todás  ás etápás.
12. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

12.1.  A párticipáçá"o dá(o) estudánte-cándidátá(o) no processo de áváliáçá"o socioecono� micá está�  condicionádá áo envio completo dos documentos relácionádos no item 12.5 e no Anexo II.
12.2.  O envio eletro� nico dos documentos e�  de responsábilidáde dá(o) estudánte, em versão 
legível e sem rasuras, no formato PDF, impreterivelmente nás dátás informádás no item 16.

12.2.1.  A(O)  estudánte  deverá�  digitálizár  todá  á  documentáçá"o  á  ser  enviádá preferenciálmente em arquivo único em PDF.
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12.2.2.  Os  formulá� rios  (Anexos  I  e  III)  COMPOSIÇÃO  FAMILIAR e  TERMO  DE 
RESPONSABILIDADE  deverá"o  ser encáminhádos individuálmente  no respectivo cámpo do envio de documentos.
12.3.  A fáltá de quálquer documentáçá"o poderá�  implicár no indeferimento dá solicitáçá"o de áváliáçá"o documentál.
12.4.  A(O) estudánte-cándidátá(o) poderá�  reálizár á solicitáçá"o de áuxí�lio ápenás umá u� nicá vez,  devendo  conferir  se  todás  ás  du� vidás  forám  respondidás  e  todá  á  documentáçá"o  foi ánexádá;
12.5.  Ná  solicitáçá"o  do  áuxí�lio,  á(o)  estudánte-cándidátá(o)  deverá�  inserir  á  seguinte documentáçá"o:á)  Termo de Responsábilidáde (anexo I).b) Documentos dá(o) estudánte-cándidátá(o) (anexo II).c) Documentos Pessoáis de todos os membros do Grupo Fámiliár (anexo II).d) Atestádos e reláto� rios me�dicos, cáso álgum membro do grupo fámiliár tenhá sido ácometido por doençá gráve, degenerátivá, cro� nicá e/ou deficie�nciá (anexo II).e) Comprovántes de rendá párá á(o) estudánte-cándidátá(o) e suá fámí�liá (anexo II), de ácordo com á situáçá"o de rendá em que se enquádremf) Documentos obrigáto� rios, nos cásos que couberem (anexo II).g) Composiçá"o Fámiliár (anexo III). 
13. DO RESULTADO

13.1.  O preenchimento dás vágás obedecerá�  á@  ordem decrescente, de ácordo com o ICndice de Vulnerábilidáde Socioecono� micá - IVS disposto neste editál, sendo o resultádo divulgádo no site oficiál  dá  universidáde,  no  endereço  www.ufob.edu.br,  ná  ábá  “Já�  sou  UFOB  >  portál  do estudánte > Auxí�lio estudántil > Auxí�lios Finánceiros PNAES> 20XX”;
13.2. Os Resultádos párciál e finál será"o clássificádos do seguinte modo:á)  HABILITADO:  estudánte com párecer fávorá�vel  áo processo de áváliáçá"o  socioecono� micá, dentro do orçámento previsto.b)  NÃO HABILITADO: estudánte com párecer fávorá�vel áo processo de concessá"o, no entánto, por  limitáçá"o  do  orçámento,  estárá�  inserido  em  umá  listá  de  esperá,  podendo  ter  státus átuálizádo párá Hábilitádo de ácordo com á disponibilidáde orçámentá� riá e finánceirá.c) INDEFERIDO: estudánte com párecer desfávorá�vel áo processo de áváliáçá"o documentál. 
13.2.1.  Será"o  indeferidos  os  pedidos  de  áváliáçá"o  socioecono� micá  que  se  enquádrem  nos 
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisseguintes cásos:á) Documentáçá"o incompletá exigidá neste editál; b) Documentáçá"o digitálizádá de formá ilegí�vel e/ou desátuálizádá;c) Rendá per capita fámiliár superior á 1,5 (um e meio) sálá� rio mí�nimo nácionál vigente;d) Omitir ou prestár informáço" es inconsistentes e inverí�dicás;e) Ná"o compárecer á@  convocáçá"o feitá pelá comissá"o;f) Ná"o átender áos prázos e crite�rios estábelecidos neste editál.

13.3.  Apo� s  o  Resultádo Párciál,  cáso sejá  indeferidá  (o),  á  (o)  estudánte  poderá�  consultár  o motivo do indeferimento no SIGAA, conforme tutoriál disponibilizádo no seguinte link: (link do tutoriál).
13.4. Em cáso de empáte será"o observádos nestá ordem os seguintes crite�rios:á) Pertencer á@  fámí�liá com menor rendá per capita;b) Máior nu� mero de dependentes ná fámí�liá;c) Vinculáçá"o áos prográmás sociáis dos governos Municipál, Estáduál e/ou Federál;d) Estudánte oriundo de outrá cidáde que reside de áluguel ná locálidáde do Campus no quál está�  mátriculádo cujá fámí�liá estejá ná cidáde de origem dá(o) estudánte; e)  Estudánte  ou  membro  do  grupo  fámiliár  com  doençás  gráves,  degenerátivás,  cro� nicás  e pessoás com deficie�nciá, devidámente comprovádá, conforme Lei Federál nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004;f) Menor tempo de  ingresso ná UFOB;g) Estudánte com máior idáde.
13.5.  Apo� s  o  resultádo  finál,  á(o)  estudánte  que  tiver  seu  pedido  HABILITADO será�  convocádá(o) á párticipár de reuniá"o com orientáço" es sobre á permáne�nciá no PAFE.  
14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

14.1. Somente poderá�  interpor recurso á (o) estudánte que tiver á suá inscriçá"o homologádá.
14.1.1. A(O) estudánte poderá�  interpor recurso áo resultádo párciál do editál, no prázo má�ximo de 5 (cinco) diás, á pártir dá dátá de suá publicáçá"o, conforme cronográmá deste editál.
14.1.2.  O  recurso  será�  interposto  mediánte  preenchimento  de  formulá� rio  pro� prio, disponibilizádo no  site www.ufob.edu.br,  na aba “Já sou UFOB > portal do estudante > 
Auxílio estudantil > Auxílios Financeiros PNAES > 20XX”.

14.1.3.  No  Requerimento  de  Interposiçá"o  de  Recurso  deverá�  ser  ápresentádá  á  justificátivá 
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisrelácionádá áos objetivos do Editál,  descrevendo o(os) item(ns) que á(o) estudánte considerá ná"o ter sido átendido. E, cáso sejá necessá� rio, ánexár documentos comprobáto� rios.

14.1.4. A áná� lise dos recursos será�  reálizádá pelá comissá"o u� nicá designádá pelá Reitoriá.
15. DO TERMO DE COMPROMISSO

15.1. A(O) estudánte  DEFERIDA(O) no processo de áváliáçá"o  documentál  deverá�  ássinár  o Termo de Compromisso á ser disponibilizádo no site www.ufob.edu.br, na aba Já sou UFOB > 
portal do estudante > Auxílio estudantil > Auxílios Financeiros PNAES> 20XX; 
15.2. O Termo de Compromisso poderá�  ser ássinádo digitálmente áte�  o prázo estábelecido no item 16, observándo á Portáriá Normátivá nº180/2020 que institui o uso de ássináturá digitál.
 16. DO CRONOGRAMA

ETAPAS DATA
Publicação do edital xx/xx/20XX
Período de Inscrição xx/xx á@  xx/xx/20XX
Divulgação da relação de inscritos xx/xx/20XX
Análise de documentação xx/xx á  xx/xx/20XX
Resultado Parcial Ate�  xx/xx/20XX
Interposição de Recurso xx/xx áte�   xx/xx/20XX
Análise dos Recursos xx/xx á xx/xx/20XX
Resultado dos Recursos Ate�  xx/xx/20XX
Resultado Final Ate�  xx/xx/20XX
Assinatura digital do termo de compromisso Ate�  xx/xx/20XX

16.1.  As dátás do cronográmá poderá"o ser álterádás, de ácordo com á necessidáde, pelá Pro� -reitoriá de Aço" es Afirmátivás e Assuntos Estudántis. O prázo dá modificáçá"o do cronográmá dár-se-á�  em áte�  15 (quinze) diás áplicádo ás dátás do cronográmá.
17. DOS COMPROMISSOS DO ESTUDANTE AUXILIADO

17.1.  EC  de responsábilidáde dá(o) estudánte áuxiliádá(o) de áuxí�lio  finánceiro vinculádo áo PAFE, comunicar por e-mail à Assistência Estudantil do campus, quálquer álteráçá"o de suá situáçá"o  socioecono� micá  e/ou  ácáde�micá,  conclusá"o  de  curso,  desiste�nciá,  ábándono, tráncámento ou mudánçá de curso, sob pená de devoluçá"o do recurso recebido indevidámente;
17.2. Mánter-se regulármente mátriculádá(o) e frequente em um dos cursos de gráduáçá"o dá UFOB.
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17.3. Mánter á contá corrente sob suá tituláridáde devidámente átivá, sob pená de ná"o receber o válor do áuxí�lio.
17.3.1.  Cáso  hájá  álteráçá"o  de  contá,  informár  imediátámente  á@  Assiste�nciá  Estudántil  do 
campus. 
17.3.2.  Nos cásos de contá inátivá, o págámento será�  retomádo ápo� s á reátiváçá"o dá contá, sem págámento retroátivo.
17.4. Mánter átuálizádos os dádos de identificáçá"o e comunicáçá"o no SIGAA.
17.5.  Verificár  constántemente  no  site  dá  UFOB,  e-máil  pessoál  e  cáixá  postál  do  SIGAA, informáço" es  ou convocáço" es  dá  equipe dá  Assiste�nciá  Estudántil,  que  tem como  objetivo  o ácompánhámento dás(os) estudántes áuxiliádás(os).
17.6.  Párticipár, obrigátoriámente, dás reunio" es e encontros promovidos pelá CPAE/PROAE, bem como dás átividádes reálizádás pelos serviços de ápoio dá Assiste�nciá Estudántil, quándo convidádos. 
17.7.  Cumprir  ás  exige�nciás  de  ácompánhámento  multidisciplinár,  que  ássegurárá�  á continuidáde dá concessá"o de áuxí�lios duránte á vige�nciá deste editál, que consiste no seguinte:
I - Obrigátoriámente estár mátriculádá(o) em no mí�nimo 60% dá cárgá horá� riá dos componentes ofertádos pelo Colegiádo do curso em cádá um dos semestres de vige�nciá deste editál, com vistá á@  suá semestrálizáçá"o;
II  - Ná"o ter efetuádo tráncámento em nenhum dos componentes curriculáres nos semestres de vige�nciá do editál, exceto quándo se trátár de questá"o de sáu� de devidámente comprovádá junto á@  equipe de Assiste�nciá estudántil de seu campus e nos processos de tráncámento orientádos pelos colegiádos do curso e/ou pelo orientádor ácáde�mico;
III  - Ná"o ter reprováçá"o por fáltá em nenhum componente curriculár no perí�odo de vige�nciá do Editál, exceto quándo se trátár de questá"o de sáu� de devidámente comprovádá junto á@  equipe de Assiste�nciá estudántil de seu cámpus;
IV  -  Deve  ser  áprovádo  em  no  mí�nimo  50%  dos  componentes  curriculáres  nos  quáis  se mátriculou em cádá um dos semestres de vige�nciá deste editál.
17.8.  A  áná� lise  de  ácompánhámento  multidisciplinár  dá(o)  estudánte  áuxiliádá(o)  será�  reálizádá semestrálmente, pelá equipe dá Assiste�nciá Estudántil, que reálizá á áváliáçá"o quánto á@  permáne�nciá ou cáncelámento dos áuxí�lios.
18. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO AUXÍLIO

18.1. O auxílio individual será suspenso:I - se o desempenho ácáde�mico se demonstrár insuficiente conforme descrito nás álí�neás deste 
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisinciso,  duránte o perí�odo em que á(o) estudánte for átendidá(o) por este editál,  áte�  que sejá emitido  Párecer  Te�cnico  do  Serviço  de  Assiste�nciá  Estudántil  de  seu  cámpus,  consultádo  o Colegiádo do curso dá(o) estudánte quándo necessá� rio. á) ná"o obtiver áprováçá"o em, no mí�nimo, 50% dos componentes curriculáres párá os quáis se mátriculou; b) ná"o estiver mátriculádá(o) em, no mí�nimo, 60% dá cárgá horá� riá dos componentes ofertádos pelo Colegiádo do curso, com vistá á@  suá semestrálizáçá"o; c)  tiver  efetuádo  tráncámento  em  pelo  menos  01  (um)  dos  componentes  curriculáres, excetuándo-se os cásos de processos de tráncámento orientádos pelos colegiádos do curso e/ou pelo orientádor ácáde�mico; d) ter reprováçá"o por fáltá em pelo menos 01 (um) componente curriculár;e) á completude do prázo má�ximo de integrálizáçá"o do curso; II – quándo á(o) estudánte áuxiliádá(o) concluir um dos cursos de Bácháreládo Interdisciplinár dá UFOB e reingressár em curso dá gránde á� reá áfim, que ná"o se inicie no semestre subsequente, áte�  que comprove mátrí�culá átivá nos componentes do novo curso.

18.2. O cáncelámento do áuxí�lio ocorrerá�  nás seguintes situáço" es: I - se o Párecer Te�cnico do Serviço de Assiste�nciá Estudántil, sobre o desempenho ácáde�mico insuficiente, for desfávorá�vel á@  continuidáde do recebimento do áuxí�lio, conforme ás situáço" es descritás nás álí�neás deste inciso:á) ná"o obtiver áprováçá"o em, no mí�nimo, 50% dos componentes curriculáres párá os quáis se mátriculou; b) ná"o estiver mátriculádo em, no mí�nimo, 60% dá cárgá horá� riá dos componentes ofertádos pelo Colegiádo do curso, com vistá á@  suá semestrálizáçá"o; c)  tiver  efetuádo  tráncámento  em  pelo  menos  01  (um)  dos  componentes  curriculáres, excetuándo-se os cásos de processos de tráncámento orientádos pelos colegiádos do curso e/ou pelo orientádor ácáde�mico; d) ter reprováçá"o por fáltá em pelo menos 01 (um) componente curriculár;e) á comprováçá"o de irreversibilidáde dá situáçá"o de cáncelámento de mátrí�culá.II – se ocorrer ás situáço" es á seguir:á)  por solicitáçá"o dá(o) estudánte áuxiliádá(o);b)  conclusá"o  do  curso  de  gráduáçá"o,  exceto  ás(os)  estudántes  dos  Bácháreládos Interdisciplináres que migrárem párá curso dá gránde á� reá áfim;c)  státus Formádo, Cánceládo, Concluí�do ou Tráncádo no SIGAA;
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisd)  mudánçá dás condiço" es socioecono� micás que ensejárám á concessá"o; e)  reálizár  tráncámento  totál,  ábándono  ou  ná"o  estár  mátriculádo  em  um  dos  cursos  de gráduáçá"o dá UFOB;f)  quándo átingir o tempo má�ximo de permáne�nciá dá(o) estudánte do PAFE, previsto no item 

8 deste editál;g)  estudánte que mudár de curso de gráduáçá"o pelo ENEM/SISU; h)  tránsferir Ticket, cártá"o ou reálizár quáisquer tipos de fráudes relácionádás á@  refeiçá"o do Restáuránte Universitá� rio utilizándo dádos de estudántes áuxiliádás(os) em fávor de terceiros;i)  prestáçá"o de informáço" es e/ou documentáçá"o fálsá no processo de editál.
18.2.1. Nos cásos em que á(o) estudánte áuxiliádá(o) receber áuxí�lio indevidámente, cáberá� :
18.2.1.1.  Ressárcimento  áos  cofres  pu� blicos  dos  válores  recebidos,  átráve�s  de  áberturá  de processo no SIPAC e emissá"o dá Guiá de Recolhimento dá Uniá"o - GRU, sem prejuí�zo de outrás sánço" es. O ná"o págámento dá GRU implicárá�  ná inclusá"o do nome dá(o) estudánte no Cádástro Informátivo de Cre�ditos ná"o quitádos do Setor Pu� blico Federál - Cádin e no sistemá de cobránçá do Tribunál de Contás dá Uniá"o - e-TCE;
18.2.1.2. Impedimento de suá párticipáçá"o em processo de áváliáçá"o socioecono� micá dá UFOB por um perí�odo de 2 (dois) ános, contádos á pártir dá dátá dá comprováçá"o do fáto.
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1.  O recurso finánceiro destinádo áo PAFE, prove�m do Prográmá Nácionál de Assiste�nciá Estudántil - PNAES, regulámentádo pelo Decreto n° 7.234 de 19 de julho de 2010, custeádo com  o  recurso  do  Orçámento  dá  Uniá"o,  vinculádo  á  contá  dá  Açá"o  Orçámentá� riá  4002 (Assiste�nciá  áo  Estudánte  de  Ensino  Superior).  Esse  recurso  e�  átuálizádo  ánuálmente,  á depender dá disponibilidáde;
19.2.  Outrás fontes támbe�m poderá"o ser utilizádás párá complementáçá"o do recurso á ser utilizádo párá págámento de áuxí�lios estudántis;
19.3.  Os págámentos  dos  áuxí�lios  estudántis  será"o  compátibilizádos  com á  quántidáde de ássistidos, ás dotáço" es orçámentá� riás e áos limites finánceiros existentes;
19.4. Os págámentos dos áuxí�lios dás(os) estudántes deferidos ocorrerá"o áte�  o 10º (de�cimo) diá u� til do me�s subsequente;
19.5. O áuxí�lio em pecu� niá será�  págo no me�s subsequente á@ (áo) estudánte que estiver áptá(o) áte�  o 15º (de�cimo quinto) diá do me�s de refere�nciá.
EDITAL PROAE Nº XX/20XX - AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA DAS(OS) ESTUDANTES-CANDIDATAS(OS) E CONCESSÃO DE AUXÍLIO DA 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

Pá� giná 18 de 39



UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.  A inscriçá"o dá(o) estudánte-cándidátá(o) implicárá�  ná áceitáçá"o dás normás do processo de áváliáçá"o socioecono� micá contidás neste editál. 
20.2. Párá efeito deste editál, será�  considerádo o seguinte conceito de fámí�liá:á) Unidáde nucleár eventuálmente ámpliádá,  compostá por umá ou máis pessoás, unidás por láços  consánguí�neos,  áfetivos  ou  de  solidáriedáde,  que  convivám  no  mesmo  domicí�lio, contribuám e tenhám suás despesás átendidás pelo orçámento fámiliár;b) Grupos nos quáis ocorrám uniá"o está� vel, he� tero e/ou homoáfetivás.
20.3.  Cáso  o  grupo  fámiliár  declárádo  se  restrinjá  á@ (áo)  pro� priá(o)  estudánte,  párá  ser considerádá(o) independente párá fins de concessá"o de áuxí�lios no Prográmá dá Assiste�nciá Estudántil, á(o) estudánte deverá� : á) Ser emáncipádá(o) ou ter idáde superior ou iguál á 18 ános de idáde;b) Comprovár, com os devidos documentos, conforme Anexo II, rendá pro� priá que suporte seus gástos, condizentes com seu pádrá"o de vidá e de consumo, sob pená de indeferimento do áuxí�lio finánceiro pleiteádo.
20.3.1. A (O) estudánte ná"o pode declárár como suá u� nicá fonte de rendá o áuxí�lio finánceiro estudántil do PNAES.
20.3.2. A (O) estudánte que recebe ájudá finánceirá dos páis deverá�  declárár os mesmos no nu� cleo fámiliár. 
20.4. Cáso álgum membro do nu� cleo fámiliár vier á fálecer ápo� s  á inscriçá"o  no processo do editál, será"o considerádos os documentos enviádos e, cáso o membro possuá rendá, á mesmá será�  considerádá no cá� lculo de rendá per capita. O mesmo deverá�  ser considerádo ná contágem do nu� mero de membros do nu� cleo fámiliár. Apo� s o editál, sendo deferidá (o) no processo, á (o) estudánte poderá�  solicitár á átuálizáçá"o socioecono� micá párá álterár essá questá"o.
20.4.1.  Cáso o fálecimento ocorrá ántes dá inscriçá"o,  á (o) estudánte deverá�  desconsiderár o membro de seu nu� cleo fámiliár e encáminhárá�  á certidá"o de o� bito.
20.5. A concessá"o de áuxí�lio finánceiro e�  pessoál, temporá� riá e intránsferí�vel.
20.6. A (O) estudánte-cándidáto será�  convidádo á párticipár dás reunio" es propostás pelá equipe dá Assiste�nciá Estudántil párá tirár ás du� vidás ántes dá inscriçá"o no processo.
20.7. A quálquer momento, á(o) estudánte-cándidátá(o) pode ser convocádá(o) párá esclárecer du� vidás eventuáis ácercá de suá situáçá"o socioecono� micá.  
20.8.  Constátádá,  posteriormente,  quálquer  irreguláridáde  e/ou  equí�voco,  ássim  como concessá"o  indevidá de  áuxí�lio  finánceiro,  á  quálquer  tempo poderá�  ocorrer  remánejámento e/ou suspensá"o do áuxí�lio,  sendo á(o) estudánte áuxiliádá(o) formálmente comunicádo com 
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20.9. As(os) estudántes dos Bácháreládos Interdisciplináres, áo migrárem párá álgum curso dá gránde á� reá áfim e ná"o iniciárem ás áulás imediátámente, terá"o o áuxí�lio suspenso áte�  o iní�cio dás áulás, respeitándo á válidáde do editál.
20.10. EC  vedádá á párticipáçá"o de estudántes que possuám, simultáneámente, mátrí�culá regulár em curso de gráduáçá"o ná UFOB e em instituiço" es de ensino superior ná"o pu� blicás.
20.11.  EC  vedádá á párticipáçá"o de estudántes dá gráduáçá"o que possuám mátrí�culá simultá�neá em cursos de po� s-gráduáçá"o stricto sensu dá UFOB ou em outrá instituiçá"o;
20.12. Estudánte mátriculádá(o) em componente curriculár de Trábálho de Conclusá"o de Curso - TCC que ná"o o concluir dentro do prázo estábelecido, poderá�  solicitár á prorrogáçá"o do áuxí�lio por  áte�  01  (um) semestre  letivo,  mediánte  áberturá  de processo no colegiádo de seu curso, solicitándo Párecer Te�cnico do Serviço de Assiste�nciá Estudántil de seu cámpus, consultádo o Colegiádo do curso dá(o) estudánte quándo necessá� rio.
20.13. Estudánte  em  situáçá"o  de  licençá  máternidáde,  devidámente  comprovádá,  que descumprir  álgum dos crite�rios estábelecidos neste  editál,  poderá�  solicitár  á  prorrogáçá"o  do recebimento  do  áuxí�lio  finánceiro  por  áte�  máis  02  (dois)  semestres,  mediánte  áberturá  de processo no Colegiádo de curso, solicitándo Párecer Te�cnico do Serviço de Assiste�nciá Estudántil de seu cámpus, consultádo o Colegiádo do curso dá estudánte quándo necessá� rio.
20.14. A(o) estudánte áuxiliádá(o) que mudár de curso viá processo seletivo de vágás residuáis poderá�  solicitár, junto áo Serviço de Assiste�nciá Estudántil de seu cámpus, á permáne�nciá no recebimento do áuxí�lio finánceiro, áte�  o prázo de vige�nciá deste editál, podendo párticipár dos editáis subsequentes, desde que átendidos os crite�rios previstos nos itens 8.1 e 10.
20.15.  Duránte  o  processo,  cáso  julgue  necessá� rio,  á  Comissá"o  responsá�vel  pelá  áná� lise documentál  poderá�  convocár  ás(os)  estudántes-cándidátás(os)  párá  entrevistá  e/ou propor visitás domiciliáres.
20.15.1.  As  convocáço" es  será"o  reálizádás  átráve�s  dá  cáixá  postál  do  SIGAA  e/ou  e-máil cádástrádo no SIGAA.
20.15.2.  O(A)  estudánte  que  ná"o  átender  á@  convocáçá"o  terá�  suá  solicitáçá"o  de  áváliáçá"o documentál socioecono� micá indeferidá.;
20.15.3.  Ficá  estábelecido  prázo  de  03  (tre�s)  diás  u� teis,  ápo� s  comunicáçá"o,  párá  á(o) cándidátá(o)-estudánte átender á@  convocáçá"o dos membros dá comissá"o de execuçá"o do Editál;
20.16. Os cásos de excepcionálidáde e situáço" es ná"o átendidás neste editál será"o ánálisádos pelá equipe de profissionáis dá CPAE/PROAE.
20.17. Hávendo á necessidáde de quálquer ádequáçá"o ou remánejámento posterior nos válores 
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantispágos pelo áuxí�lio, á(o) estudánte será�  clássificádá(o) em nová escálá de válores de ácordo com á cátegorizáçá"o do IVS, publicádo no u� ltimo editál de áváliáçá"o documentál.

20.18.  Duránte  o  perí�odo  de  vige�nciá  deste  editál,  á(o)  estudánte  áuxiliádá(o)  será�  ácompánhádá(o) pelá equipe de Assiste�nciá Estudántil do seu  Campus,  mediánte átividáde de ácolhimento, entrevistá  e/ou visitá domiciliár, quándo julgár necessá� rio.
20.19.  Os  resultádos  e  informáço" es  referentes  á  este  editál  será"o  publicádos  no  site  dá Universidáde,  no endereço  www.ufob.edu.br,  ná  ábá  Já sou UFOB > portal  do estudante > 
Auxílio estudantil > Auxílios Financeiros PNAES > 20XX.
20.20. Os cásos omissos será"o ánálisádos pelá Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço" es Afirmátivás.

Bárreirás, xx de xxxxx de 20XX.
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZAPro� -reitor de Aço" es Afirmátivás e Assuntos Estudántis

*Obs: Os cámpos márcádos com “xxxx” áo longo do Modelo do Editál devem ser preenchidos com informáço" es átuálizádás á cádá nová publicáçá" o.

EDITAL PROAE Nº XX/20XX - AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA DAS(OS) ESTUDANTES-CANDIDATAS(OS) E CONCESSÃO DE AUXÍLIO DA 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

Pá� giná 21 de 39

gleicianne.costa
Caixa de texto
ALTERADO PELA DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 044/2023.
(Conferir edital ajustado junto à referida declaração)



UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis

ANEXO I

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,                                                                                                          _____________________  ,  decláro    ter rendá fámiliár   mensál   per capita   no   válor de R$           _______  ,  e  ássumo  inteirá responsábilidáde pelá verácidáde dos documentos por mim ápresentádos no processo de áváliáçá"o socioecono� micá párá concessá"o dos áuxí�lios dá Assiste�nciá Estudántil.Decláro,  áindá,  ter  totál  conhecimento  do  teor  do  editál  de  áváliáçá"o socioecono� micá PROAE nº 0X/20XX,  dos crite�rios presentes no item 17.7 e cie�nciá de que, constátádá  quálquer  irreguláridáde,  será�  cánceládo  o  áuxí�lio,  impossibilitándo-me  de receber benefí�cios por párte dá Universidáde Federál do Oeste dá Báhiá pelo perí�odo de 02 (dois)  ános,  contádos  á  pártir  dá  dátá  do  cáncelámento,  bem  como  terei  meu  cáso encáminhádo á@  Procurádoriá Jurí�dicá dá Universidáde, párá que sejám tomádás ás medidás legáis cábí�veis, segundo á Lei nº. 7.115, de 29 de ágosto de 1983, de ácordo com seu árt. 2º, áo  expressár  que,  se  comprovádá  fálsá  á  decláráçá"o,  estárei  sujeito  á@ s  sánço" es  civis, ádministrátivás e crimináis previstás ná legisláçá"o áplicá� vel.
___________________________________, ______/_______________ de 20XX.

___________________________________________________________________Assináturá dá(o) EstudánteMátrí�culá: _________________
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

1.DOCUMENTOS DA(O) ESTUDANTE-CANDIDATA(O). I – RG;II – CPF;III - Histo� rico Escolár do ensino me�dio;IV - Cárteirá de Trábálho e Previde�nciá Sociál (CTPS) fí�sicá ou digitál (contendo ou ná"o registro de contráto de trábálho);IV - Co� piá legí�vel do cártá"o dá contá corrente em nome dá(o) estudánte-cándidátá(o);  á) O áuxí�lio so�  poderá�  ser págo em contá corrente em nome dá(o) pro� priá(o) estudánte; b) Ná"o pode ser contá conjuntá e nem contá poupánçá; c) A(O) estudánte e�  responsá�vel pelá átiváçá"o dá contá corrente, cáso sejá rece�m-criádá; d) A átiváçá"o dá contá e�  feitá com o depo� sito de quálquer válor em dinheiro. 
2. DOCUMENTOS PESSOAIS DE TODOS OS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR I - RG;II - CPF;III - Cárteirá de Trábálho e Previde�nciá Sociál (CTPS) fí�sicá ou digitál (contendo ou ná"o registro de contráto de trábálho);IV - Certidá"o de náscimento (párá membros do grupo fámiliár que ná"o possuem RG);
3.  DOENÇAS QUE DEVEM SER DECLARADAS

3.1. Grave ou incapacitante Cárdiopátiá  gráve,  contámináçá"o  por  rádiáçá"o  (com  báse  em  conclusá"o  dá  mediciná especiálizádá),  doençá  de  párkinson,  esclerose  mu� ltiplá,  espondiloártrose  ánquilosánte, estádo ávánçádo dá doençá de páget (osteí�te  deformánte),  fibrose cí�sticá (mucoviscidose), hánsení�áse, hepátopátiá gráve, insuficie�nciá renál cro� nicá, nefropátiá gráve, neoplásiá máligná (cá�ncer), párálisiá irreversí�vel e incápácitánte, sí�ndrome dá deficie�nciá imunolo� gicá ádquiridá – AIDS, tuberculose átivá.
3.2. Crônica 
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Pró-reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos EstudantisDiábetes,  doençás  áutoimunes  (lu� pus,  uso  de  medicámentos  imunossupressores),  doençás cárdiovásculáres (árritmiá, ánginá, endocárdite, insuficie�nciá cárdí�ácá), doençás respiráto� riás (ásmá,  rinite  ále�rgicá,  bronquite)  hipercolesterolemiá  (colesterol  álto),  hipertensá"o, obesidáde. 

3.3. Transtornos mentais, emocionais e/ou neurológicos: Anorexiá  nervosá,  ánsiedáde,  bulimiá  nervosá,  crise  convulsivá,  depressá"o,  epilepsiá, esquizofreniá,  sí�ndrome do pá�nico, tránstorno álimentár, tránstorno bipolár, tránstorno de humor.
3.4. Deficiências:Fí�sicá, motorá, Intelectuál, visuál e/ou áuditivá.
3.5. Deve ser ápresentádo comprovánte me�dico párá todás ás doençás que forem declárádás.
4. COMPROVANTES  DE  RENDA  DA(O)  ESTUDANTE-CANDIDATA(O)  E  SEU  GRUPO 

FAMILIAR
Situação Descrição dos documentos solicitados

1 Párá ássáláriádo

á) Contracheque ou declaração do empregador (com CNPJ), constándo cárgo e sálá� rio mensál átuálizádo dos tre� s u� ltimos meses (Extratos bancários dos últimos três meses  contados a partir 
da data da solicitação);b) Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, constando:

● Pá� giná de identificáçá" o, frente e verso;
● Pá� giná de registro do u� ltimo Contráto de Trábálho (se houver)  e á pá� giná em bránco subsequente.  Cáso o cándidáto ná"o  tenhá registro de trábálho em suá CTPS, ápresentár co� piá dás mesmás pá� ginás em bránco;c) Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses  (Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses, 

contados a partir  da data da solicitação).  Cáso álgum membro do grupo fámiliár ná" o possuá contá corrente, entregár á decláráçá" o de que ná" o e�  correntistá ( Subanexo I).

2
Párá áuto� nomo e profissionál liberál.

a)Pró-labore  ou  declaração  de  autônomo  ou  profissional  liberal,  constando  rendimento 
mensal e profissão exercida.

b)Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, constando:
● Pá� giná de identificáçá" o, frente e verso;
● Pá� giná  de  registro  do  u� ltimo  Contráto  de  Trábálho  (se  houver)  e  á  pá� giná  em  bránco subsequente. Cáso o cándidáto ná" o tenhá registro de trábálho em suá CTPS, ápresentár co� piá dás mesmás pá� ginás em bránco;
c)Declaração  de  IRPF ácompánhádá  do  recibo  de  entregá  á@  Receitá  Federál  do  Brásil  e  dá respectivá notificáçá"o de restituiçá" o, quándo houver; ou áindá Decláráçá" o de Isento de Imposto de Rendá ( Subanexo II);
d) Extrato bancário  dos tre� s u� ltimos meses (Extratos bancários dos últimos três meses, contados a 

partir da data da solicitação) 
3 Proprietá� rio ou pessoá com párticipáçá"o em cotás de empresá e 

a) Pró-labore;
b)Declaração Anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPF 2021 completo;
c)Extrato  bancário  dos  últimos  3  (três)  meses  (Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses, 

contados a partir da data da solicitação)
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microempresá.
4

Microempreendedor Individuál
a)  Pró-labore;
b) Declaração Anual simplificada – DASN-SIMEI;
c)  Extrato  bancário  dos  últimos  3  (três)  meses  (Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses, 
contados a partir da data da solicitação)

5

Aposentádos, pensionistás/ Beneficiá� rios dá Previde�nciá Sociál.
   a) Extratos bancários dos últimos três meses (Extratos bancários dos últimos três meses, contados 
a partir da data da solicitação)
b) Extrato  mais  recente  do  pagamento  do  Benefício  do  INSS  (documento  disponibilizádo presenciálmente e/ou viá site do INSS);

c) Declaração  de  IRPF  ácompánhádá  do  recibo  de  entregá  á@  Receitá  Federál  do  Brásil  e  dá respectivá notificáçá" o de restituiçá" o, quándo houver; ou áindá, Decláráçá" o de Isento de Imposto de Rendá, conforme o cáso ( Subanexo II);
6

Beneficiá� rios de Prográmás de Tránsfere�nciá de Rendá (BPC, Bolsá Fámí�liá, seguro defeso, seguro sáfrá).

a) Comprovante de recebimento do benefício constándo o válor;
a)b) Extratos bancários dos últimos três meses (Extratos bancários dos últimos três meses, contados a 

partir da data da solicitação)

7

Rendá ádquiridá por meio de imo� vel(eis) párá áluguel, e árrendámentos de mo� veis.

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ácompánhádá do recibo de entregá á@  Receitá Federál do Brásil e dá respectivá notificáçá" o de restituiçá" o, quándo houver; ou áindá, Decláráçá" o de Isento de Imposto de Rendá ( Subanexo II), conforme o cáso;
b)  Extratos bancários dos três últimos meses (Extratos bancários dos últimos três meses, contados 

a partir da data da solicitação); 
c)  Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório ácompánhádo comprovántes de recebimentos referente áos tre� s u� ltimos meses (Extratos bancários dos últimos 

três meses, contados a partir da data da solicitação);
d)  Decláráçá" o informándo os bens álugádos e os válores mensáis recebidos pelo árrendámento ou áluguel ( Subanexo III).

8

Atividáde  rurál (ágriculturá fámiliár  de subsiste�nciá, trábálhádor  rurál) Pescádor/gárimpeiro.

a)  Última notificação do ITR, se possuir imo� vel rurál;
b)   b) Extratos bancários dos últimos três meses (Extratos bancários dos últimos três meses, contados 

a partir da data da solicitação)
c)  Declaração de Atividade Rural assinada pelo declarante ( Subanexo IV);
d)  Declaração atualizada do Sindicato Rural, Associação ou Cooperativa . Cáso tenhá ví�nculo com sindicáto rurál, ápresentár á decláráçá" o átuálizádá, constándo:

● CNPJ;
● Endereço e telefone dá sede;
● Nome do ágricultor/pescádor/gárimpeiro;
● Válor mensál dá rendá;
● Atividáde desenvolvidá.
● Assinádá pelo presidente do Sindicáto.

9 Atividáde de Produtor Rurál (ágropecuáristá) a) Pró-labore
b) Declaração  de  IRPF  ácompánhádá  do  recibo  de  entrega  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  dá respectivá notificáçá"o de restituiçá" o, quándo houver; ou áindá, Decláráçá" o de Isento de Imposto de Rendá ( Subanexo II),  conforme o cáso e/ou Decláráçá" o  do Imposto sobre á  Rendá dá Pessoá Jurí�dicá (IRPJ), áno 2021;
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c) Extratos  bancários  dos  tre� s  u� ltimos  meses  (Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses, 
contados a partir da data da solicitação)dá pessoá fí�sicá e dás pessoás jurí�dicás vinculádás;
d) Declaração do Imposto Territorial Rural;
e) Certificádo de Cádástro de Imo� vel Rurál – CCIR.

1
0 Desempregádos

a) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, constándo:
● Pá� giná de identificáçá" o, frente e verso;
● Pá� giná  de  registro  do  u� ltimo  Contráto  de  Trábálho  (se  houver)  e  á  pá� giná  em  bránco subsequente. Cáso o cándidáto ná" o tenhá registro de trábálho em suá CTPS, ápresentár co� piá dás pá� ginás em bránco;

b) Declaração de desemprego ( Subanexo V);
c)  Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses   (Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses, 

contados a partir da data da solicitação)

1
1

Pensá"o álimentí�ciá á) Comprovante de pagamento de pensão alimentícia;b) Termo de acordo de alimentos;
Observação: Cáso á pensá" o álimentí�ciá sejá informál, ápresentár decláráçá" o do responsá� vel onde conste o válor págo mensálmente, com co� piá do RG do decláránte ( Subanexo VI).

1
2

Funcioná� rios Pu� blicos
a) RG e CPF;
b) Contracheques dos três últimos meses   (Extratos bancários dos últimos três meses, contados a 
partir da data da solicitação)

c) Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), do áno ánterior, ácompánhádá do recibo de entregá á@  Receitá Federál do Brásil e dá respectivá notificáçá" o de restituiçá" o;
d) Extratos bancários dos tre� s u� ltimos meses  (Extratos bancários dos últimos três meses, contados a 

partir da data da solicitação)

1
3

Trábálhádor Informál (ámbulánte, sácoleiro, biscáteiros, diáristás e outros)

a) CTPS (onde conste ás pá� ginás de identificáçá" o do trábálhádor, pá� giná onde conste registro de rescisá" o e pro� ximá pá� giná em bránco);
b) Declaração informando atividade exercida e rendimento médio mensal ( Subanexo VII);
c) Em caso de microempreendedor individual MEI, deve ápresentár á decláráçá"o ánuál;
e)  Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses  ((Extratos  bancários  dos  últimos  três  meses, 

contados a partir da data da solicitação)
Observação:  No  cáso  de  ná" o  existirem  álguns  destes  documentos,  deve  ser  preenchidá  á 
Declaração de Atividade Informal ( Subanexo VII), explicitándo á situáçá"o á quál se encontrá. 

1
4

Está� gio Remunerádo
a) CTPS;
b) Contrato de estágio;
c) Contracheque dos últimos três meses  (Extratos bancários dos últimos três meses, contados a 
partir da data da solicitação)) quando houver; 

  d) Extratos bancários dos últimos três meses (Extratos bancários dos últimos três meses, contados 
a partir da data da solicitação)

4.1.Documentos para comprovação de Moradia da(o) Estudante e dos membros do 
Grupo Familiar

Moradia DocumentaçãoCásá Pro� priá Cárne�  de  IPTU  do  áno  corrente,  mesmo  que  ná" o  estejá  págo  ou  comprovánte  dá prestáçá"o do finánciámento dá cásá pro� priá átuálizádo;
Cásá Alugádá Contráto de locáçá" o de imo� vel residenciál;

Observação: Cáso o imo� vel álugádo ná" o estejá em nome dá(o) estudánte áuxiliádá(o), está(e) deverá�  ápresentár Decláráçá" o de áluguel de imo� vel (Subanexo VIII). EC  dá inteirá responsábilidáde  dá(o)  estudánte-cándidátá(o)  ás  informáço" es  prestádás  nestá decláráçá" o. A decláráçá" o deve estár ácompánhádá de co� piá do RG de quem á ássinou.
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Imo� vel Cedido decláráçá" o de cessá" o pelo proprietá� rio (Subanexo IX), explicitándo á situáçá" o á quál se encontrá.  EC  dá  inteirá  responsábilidáde dá(o)  estudánte-cándidátá(o) ás  informáço" es prestádás nestá decláráçá" o;Comunidáde Quilombolá/Indí�gená Decláráçá" o dá lideránçá dá comunidáde;
Repu� blicá/Pensionáto/Instituiçá" o Religiosá decláráçá" o comprovándo á morádiá no locál (Subanexo IX)

 
4.2. Documentos obrigatórios, nos casos que couber:

Ite
m Descrição 
1 Certidá" o de o� bito em cáso de páis ou responsá� veis fálecidos. 

 
2 á) Averbáçá" o do divo� rcio párá páis sepárádos judiciálmente (no cáso dá inexiste�nciá deste documento deverá�  ser ápresentádá decláráçá" o dás pártes comprovándo sepáráçá" o e, se for o cáso, á existe�nciá de pensá"o ou áuxí�lio finánceiro destinádo á@  subsiste�nciá dá(o) estudánte áuxiliádá(o)); b) Co� piá dá sentençá de divo� rcio. 

 
 
 

3 
Decláráçá" o de Imposto de Rendá Pessoá Fí�sicá – IRPF do áno ánterior ou decláráçá" o de Isençá"o do Imposto de Rendá Pessoá Fí�sicá (Subanexo II).  
Declarantes: Decláráçá" o completá do Imposto de Rendá Pessoá Fí�sicá - IRPF 20XX dá(o) estudánte áuxiliádá(o) e/ou dos membros dá fámí�liá. 
Observação: Cáso á(o) estudánte áuxiliádá(o) dependá de seus páis ou responsá� vel, á decláráçá" o de isento deverá�  ser preenchidá por um destes, o quál incluirá�  os outros membros dá fámí�liá como dependentes. A declaração de Isenção 
de IRPF está disponível no Subanexo II deste Editál. 

 

4 Extráto báncá� rio dos tre� s u� ltimos meses dá contá corrente em nome dá(o) estudánte: (Extratos bancários dos últimos três 
meses, contados a partir da data da solicitação)  
Observação:  No  cáso  de  ná" o  existirem  álguns  destes  documentos,  deve  ser  preenchidá  á  Declaração  NÃO 
CORRENTISTA (Subanexo I).  EC  dá inteirá responsábilidáde dá(o) estudánte-cándidátá(o) ás informáço" es prestádás nestá decláráçá" o.

5 Certidá" o de cásámento, párá estudánte-cándidátá(o). 
6  Termo de guárdá párá estudánte que sejá sepárádá(o) ou teve filhos sem ví�nculo conjugál e morám com ele(á). 
4.3.    Observándo á Portáriá Normátivá nº180/2020, que institui o uso de ássináturá digitál, á documentáçá"o suprácitádá poderá�  utilizár á ássináturá digitál, conforme previsto no  Anexo 
IV.
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Subanexo I

DECLARAÇÃO PARA NÃO CORRENTISTA/POUPADOR

Eu,  _______________________________________________________________,  RG nº._______________________,  o� rgá"o  expedidor______________,  e  CPF  Nº.___________________, profissá"o_______________________________,  membro  do  nu� cleo  fámiliár  dá(o)  estudánte _________________________________________________________,  mátriculádá(o)  ná  UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA – UFOB no curso __________________________________________________, mátrí�culá nº ______________________ decláro, párá fins de concessá"o de áuxí�lio, que ná"o possuo:(   )CONTA CORRENTE(   )POUPANÇA

As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas. Concordo que poderá ser feita consulta ao BACEN para 
confirmação da inexistência de vínculo bancário.

___________________________, _____de __________________ de 20XX.                                                                                        Locál
_____________________________________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo II

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICAEu,  _________________________________________________________________,  Portádor  do  RG nº._______________________,  o� rgá"o  expedidor______________,  e  CPF  Nº.________________________, (profissá"o)  _______________________________,  residente  e  domiciliádo  ná  (endereço) ________________________________________________________,  (cidáde)___________________________________, (CEP)________________  -  _______,  (telefone  de  contáto)  ______________________________  (gráu  de párentesco)________________________________  dá(o)  estudánte-cándidátá(o) ___________________________, mátriculádo ná  UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE BAHIA - UFOB no curso ______________________________,  ingressántes no áno de _______________decláro, párá fins de concessá"o  de  áuxí�lio,  que  sou  ISENTO  dá  Decláráçá"o  de  Imposto  de  Rendá  Pessoá  Fí�sicá (IRPF).1. (   ) decláro ter rendimento mensál me�dio de R$ _______________________,  obtido átráve�s do desenvolvimento de átividádes como _________________________________________________.2. (   ) decláro ná"o desenvolver nenhumá átividáde remunerádá.3. Decláro ter como dependentes (reláçá"o de dependentes):1) __________________________________________________________________2) __________________________________________________________________3) __________________________________________________________________4) __________________________________________________________________5) __________________________________________________________________6) __________________________________________________________________7) __________________________________________________________________
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas. _________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                                        Locál______________________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo III

DECLARAÇÃO DE RENDA DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS OU 
IMÓVEIS. 

Eu,  ______________________________________________,  portádor  do  RG  n.º___________________,  o� rgá"o expedidor______________,  e  CPF  n.º_______________________,  membro  dá  fámí�liá  ds(o)  estudánte ___________________________________________________________. Decláro, párá os devidos fins, que recebi á rendá  brutá  descritá  ábáixo  referente  á@  locáçá"o  de: ________________________________________________________________________________________________________.Os válores referentes áos meses descritos:(Os 3 meses ánteriores áo me�s dá solicitáçá"o do áuxí�lio)me�s __________________________________: R$ _________________________________me�s __________________________________: R$ _________________________________me�s __________________________________: R$ _________________________________
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas.

_________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                                          Locál
_______________________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo IV

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL Eu,  ____________________________________________________________________________________, Portádor do RG nº.  ____________________________,  o� rgá"o  expedidor  _________________,  e  CPF  Nº. ___________________________,  (gráu  de  párentesco)  ______________________________  dá(o)  estudánte _______________________________________________,  mátriculádo  ná   UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO OESTE  BAHIA  -  UFOB  no  curso  _______________________________________, ingressánte  no  áno de_________________ decláro,  párá fins de concessá"o de áuxí�lio que exerço á átividáde rurál, ná"o constánte ná Cárteirá de Trábálho e Previde�nciá Sociál e que o válor de minhá rendá brutá nos meses ábáixo consistiu em: (Os 3 meses ánteriores áo me�s dá solicitáçá"o do áuxí�lio)me�s __________________________________: R$ _________________________________me�s __________________________________: R$ _________________________________me�s __________________________________: R$ _________________________________
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas.

_________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                                          Locál
_______________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo V

DECLARAÇÃO DE DESEMPREGO

Eu,  _________________________________________________________________,  Portádor  do  RG nº.______________________,  o� rgá"o  expedidor____________,  e  CPF  Nº._________________________, _____________________________  (gráu  de  párentesco  dá(o)  estudánte) _______________________________________________________________  (nome  dá(o)  estudánte), mátriculádá(o)  ná   UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  OESTE  BAHIA  no  curso _____________________________________, ingressánte no áno de ____________________ decláro, párá fins de concessá"o  de  áuxí�lio,  que  me  encontro  DESEMPREGADA(O)  desde  (colocár  dátá) _______________________ e que ná"o exerço nenhumá átividáde remunerádá. Decláro áindá que ná"o recebo nenhumá remuneráçá"o proveniente de átividáde trábálhistá, provendo meu sustento dá seguinte formá:________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas.

_________________________, _______de ___________________ de 20XX.                                                                                     Locál
__________________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo VI

DECLARAÇAO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

Eu, ___________________________________________________________________, RG nº. ___________________________, o� rgá"o  expedidor__________________,  e  CPF  Nº.______________________________, (profissá"o)_______________________________,  membro  do  nu� cleo  fámiliár  dá(o)  estudánte _________________________________________________________,  mátriculádá(o)  ná   Universidáde  Federál do  Oeste  dá  Báhiá  -  UFOB  no  curso  ____________________________________,  mátrí�culá  nº ___________________ decláro, párá fins de concessá"o do áuxí�lio do PNAES, que PAGO(  ) RECEBO( 
) pensá"o álimentí�ciá regulármente á@ /de ____________________________________________________________, no  válor  mensál  de  R$  ____________________,  conforme  comprovánte  em  ánexo  (Certidá"o  de náscimento e contá corrente).
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas.

_________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                                          Locál
________________________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo VII

DECLARAÇAO DE ATIVIDADE INFORMAL

Eu,  _________________________________________________________________,  Portádor  do  RG nº._____________________________, o� rgá"o expedidor____________, e CPF Nº. _______________________, (gráu de  párentesco)  ________________________________________  dá(o)  estudánte ___________________________________________________,  mátriculádá(o)  ná   UNIVERSIDADE  FEDERAL DO OESTE BAHIA - UFOB no curso ______________________________, decláro, párá fins de concessá"o de áuxí�lio que exerço á  átividáde informál de ___________________________________________________, e que o válor me�dio de minhá rendá brutá nos meses ábáixo consistiu em:(Os 3 meses ánteriores áo me�s dá solicitáçá"o do áuxí�lio)me�s __________________________________: R$ _________________________________me�s __________________________________: R$ _________________________________me�s __________________________________: R$ _________________________________
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas.

_________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                                            Locál
__________________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo VIII 

DECLARAÇÃO DE ALUGUEL DE IMÓVEL

Eu,  ______________________________________________________________________________________________,  RG n.º_______________________________, o� rgá"o expedidor________________, e CPF n.º__________________________, compártilho  imo� vel  álugádo  com  á(o)  estudánte _________________________________________________________________________, RG nº ____________________, CPF nº _________________________________, curso ___________________________________________________, mátrí�culá nº ___________________________ dá UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. Decláro, párá os devidos fins, que á(o) referidá(o) estudánte págá párciálmente o áluguel do imo� vel,  no  totál  de  R$  _________________.  A  morádiá  ficá  locálizádá  ná  ruá _________________________________________,  nº.  __________,  báirro  __________________________________, municí�pio ______________________________________________.
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas. 

_________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                                Locál 
_______________________________________________Assináturá dá(o) decláránte
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Subanexo IX

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE IMÓVEL

Eu,  _____________________________________________________________________________________________,  RG n.º______________________,  o� rgá"o  expedidor______________,  e  CPF  n.º________________________,  cedi imo� vel  párá  __________________________________________________________,  RG  ____________________  CPF ________________________,  onde  reside  á(o)  estudánte  ________________________________________ _______________________,  RG  nº  _________________________  CPF  nº  __________________________  , mátriculádá(o)  no  curso  ___________________________________________________  dá  UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. Decláro, párá os devidos fins, que ná"o recebo págámento pelá cessá"o do imo� vel, locálizádo ná ruá  _____________________________________________________,  nº.  _________________,  báirro _________________________________________, municí�pio _______________________________________,
As informações que apresento são verdadeiras e assumo completa responsabilidade 
sobre  elas,  declarando  sob  as  penas  da  Lei  n.º  7.115,  de  29  de  agosto  de  1983,  a  
veracidade delas apresentadas. 

____________________________, _____de ___________________ de 20XX.                                                                            Locál 
_______________________________________________Assináturá dá(o) decláránte 
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ANEXO III
COMPOSIÇÃO FAMILIAR
(Preencher todos os campos)

NOME COMPLETO CPF DATA DE 
NASCIMENTO IDADE

PARENTE
SCO(estudánte) ESTADO 

CIVIL

OCUPAÇÃO 
PROFISSIONA

L

RENDA MENSAL(UC LTIMOS 3 MESES) PESSOA 
COM 

DEFICIÊNCI
A * ESCOLARIDADE * *1. Estudánte: ___/_____/____ ------------ R$R$R$

(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)2. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)3. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)4. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)5. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)6. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)7. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)
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8. ___/_____/____ R$R$R$
(     )NAY O(     )SIMQUAL: (________)

*TIPOS  DE  DEFICIÊNCIAS:  (1) Auditivá; (2) Surdez; (3) Cegueirá; (4) báixá visá" o; (5) Surdocegueirá; (6) Deficie�nciá intelectuál; (7) Deficie�nciá Mu� ltiplá; (8) Deficie�nciá Fí�sicá; (9) Tránstorno Globál do Desenvolvimento; (10) Altás Hábilidádes/Superdotáçá" o; (11) Outro.
* *NÍVEL ESCOLARIDADE: NA Ná" o Alfábetizádo; EF Ensino Fundámentál; EM Ensino Me�dio; SI Superior Incompleto; S Superior Completo; ESP Especiálizáçá"o; MSC Mestrádo; DR Doutorá
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ANEXO IV
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	13.3. Após o Resultado Parcial, caso seja indeferida (o), a (o) estudante poderá consultar o motivo do indeferimento no SIGAA, conforme tutorial disponibilizado no seguinte link: (link do tutorial).
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